
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

Rua Coronel Mota, 418 Centro,
CEP: 69.301-120 - Boa Vista/RR

Telefone: (95) 3621-1002

CONTRATO Nº 224/2022 SMSA

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA-RR E A EMPRESA BETA CLEAN 
& SERVICE LTDA, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS.

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
C.G.C./MF sob o nº 05.943.030/0001 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General Penha 
Brasil nº 1011, nesta cidade, neste ato representado pela Excelentíssimo Senhor Prefeito, ARTHUR 
HENRIQUE BRANDÃO MACHADO, brasileiro, portador do RG nº 147.028 SSP/RR e CPF nº 
508.596.922-72, residente e domiciliado na TRV. Rio de Janeiro, nº 50, São Pedro, CEP. nº 69.306-730, 
nesta Capital, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato 
representado pelo Secretário Adjunto o Sr. LUIZ RENATO MACIEL DE MELO, brasileiro, portador 
do RG nº. 22961 SSP/RR e CPF nº. 099.605.382-49, residente e domiciliado na Rua Augusto Cesar 
Luitgards Moura, nº. 1560, bairro Paraviana, Boa Vista/RR, doravante denominada CONTRATANTE, 
e a empresa BETA CLEAN & SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 61.704.052/0001-33, com 
endereço na Alameda Rio Negro, nº. 161, Conjuto 401-B Alfa Ville INDL Barueri/SP, doravante 
denominada CONTRATADA, neste representada pelo Sr. FRANCISCO VALDO BATISTA DA 
SILVA, brasileiro, portador da cédula de identidade nº. 406.213 SSP/AM e CPF nº. 049.923.502-91,
firmam o presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido no Processo Administrativo nº. 
016889/2021-SMSA, em consequência do Pregão Presencial nº. 001/2022, para Registro de Preços 
homologado em 03 de março de 2022, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como do 
Decreto Federal nº 7892/13 e Decreto Municipal nº 113-E, às quais as partes se sujeitam, inclusive para os 
casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO CONTRATO
Constitui o objeto do presente Contrato EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MÃO DE 
OBRA TERCEIRIZADA, ABRANGENDO OS CARGOS DE RECEPCIONISTA, 
MOTORISTA, SERVIÇOS DE LIMPEZA TÉCNICA HOSPITALAR COM 
GERENCIAMENTO INTERNO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SAÚDE E NÃO 
HOSPITALAR, AMBIENTES ADMINISTRATIVOS, COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE 
MÃO-DE-OBRA QUALIFICADA, PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, 
MATERIAIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, SOB INTEIRA RESPONSABILIDADE 
DA CONTRATADA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS, 
ESPECIALIZADAS, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E O ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE-SMSA.

CLÁUSULA SEGUNDA DA DOCUMENTAÇÃO
2.1 Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da legislação 
sobre contratos públicos, os seguintes documentos:
a) o edital pertinente ao Pregão Presencial nº 001/2022 e o anexo I (Termo de Referência);
b) proposta da CONTRATADA;
c) ata da sessão da licitação e ata de registro de preços;
d) demais documentos anexados ao Processo.

CLÁUSULA TERCEIRA DA FORMA E PRAZO PARA 
FORNECIMENTO/RECEBIMENTO DO OBJETO
3.1 - A CONTRATADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato, 
não podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de quaisquer das normas e recomendações 
do CONTRATANTE para justificar eventuais falhas nessa execução. 
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3.2 - A contratação será formalizada pela SMSA por intermédio de instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666 de 1993;
3.3 - A prestação dos serviços iniciar-se-á de imediato após assinatura dos termos contratuais mediante 
ordem de serviço emitida pela Diretoria Excetiva de Atenção a Saúde DEAS/SMSA;

CLÁUSULA QUARTA PREÇOS E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 201.216,48, e o preço é o constante da proposta da 
CONTRATADA, aceito na licitação acima referida, devidamente rubricada pelos representantes das 
partes contratantes, proibido o reajuste nos termos da legislação em vigor.
4.2 -  O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS), em até 30 (trinta) 
dias, mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/DANFE), em anexo as ordens de 
fornecimento, 01 (uma) via devidamente atestada pela SMSA/PMBV e das respectivas certidões; 
4.3 - Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar:
Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL.
CNPJ: 05.943.030/0001-55 
Endereço Palácio 09 de Julho Rua General Penha Brasil, nº 1011 Bairro São Francisco CEP: 69.305-
130
4.4 - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação;
4.5 - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso;
4.6 - Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para 
regularização, não cabendo atualização financeira;
4.7 - A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o 
número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e no Contrato, 
constando ainda o número da nota de empenho correspondente, não se admitindo Notas 
Fiscais/DANFE emi
4.8 - Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente, o número do processo, o número 
do empenho, o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme proposta.
4.9 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência 
contratual, inclusive quanto a não apresentação do demonstrativo da execução e/ou serviços realizados;
4.10 - A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.
4.11 - Quaisquer valores devidos pelo CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus respectivos 
vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do efetivo 
pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rata tempore, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula:
EM =[(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde:
EM = Encargos Moratórios; 
Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia;
30 =número de dias do mês civil;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA QUINTA DAS GARANTIAS
5.1 - A contratada deverá quando no ato da contratação, prestar garantia contratual, na forma do Art. 56, 
da Lei 8666/93, no valor de 5% (cinco por cento) do contrato a ser firmado, com vigência superior em 90 
dias (noventa) dias, a vigência do contrato;
5.2 - A contratada poderá optar pela prestação da garantida na modalidade de caução em dinheiro ou 
título da dívida publica, seguro-garantia, ou, ainda fiança bancária; No caso da garantia ser na forma de 
caução em dinheiro, a conta para depósito será informada no ato da assinatura do contrato;
5.3 - A garantia deverá apresentar no prazo de 10 dias úteis após a convocação, perante a contratante;

00000.0.016889/2021 (VOLUME 3) - 00000.9.349017/2022



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

Rua Coronel Mota, 418 Centro,
CEP: 69.301-120 - Boa Vista/RR

Telefone: (95) 3621-1002

5.4 - Providenciar renovação do valor da garantia referida acima, conforme vigência contratual;
5.5 - A garantida somente será liberada após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, 
inclusive o recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados ao contratante ou a terceiros, bem 
como ante a comprovação do pagamento, pela contratada, de todas as verbas rescisórias trabalhistas não 
ocorrer até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada 
diretamente pelo contratante.
5.6 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;
b) prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato;
c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA;
d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela 
CONTRATADA.
5.7 - Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos não constem 

5.8 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada no Banco do Brasil, em conta específica com correção 
monetária, em favor do MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
5.9 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, conforme o item 5.1, acarretará a 
aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo 
de 5% (cinco por cento).
5.10 - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a retenção dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a 
título de garantia.
a)A retenção efetuada com base no item 5.1 não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira à 
CONTRATADA;
b)A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no item 5.1 por 
quaisquer das modalidade de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia ou 
fiança bancária.
5.11 - O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do edital e das 
cláusulas contratuais.
5.12 - O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.
5.13 - Será considerada extinta a garantia:
a)com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante 
termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;
b)com a extinção do contrato.
5.14 - Isenção de Responsabilidade da Garantia
5.15 - A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses:
a.1) caso fortuito ou força maior;
a.2) alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;
a.3) descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados pela 
CONTRATANTE;
a.4) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da CONTRATANTE.
5.16 - Caberá à própria CONTRATANTE apurar a isenção da responsabilidade prevista nos itens a.3 e a.4 
deste Termo de Referência, não sendo a CONTRATADA parte no processo instaurado pela 
CONTRATANTE;
5.17 - Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas 
neste item.
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5.18 - Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser comunicados pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA e/ou à Instituição Garantidora, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias após o término de vigência do contrato.
5.19 - A garantida somente será liberada após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, 
inclusive o recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados ao contratante ou a terceiros, bem 
como ante a comprovação do pagamento, pela contratada, de todas as verbas rescisórias trabalhistas não 
ocorrer até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada 
diretamente pelo contratante.
5.20 - Ao disposto neste Contrato aplicam-se também, no que couber, as disposições do Código de 
Defesa do Consumidor Lei nº 8078/90.

CLÁUSULA SEXTA VIGÊNCIA
6.1 -  O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, podendo, no interesse 
da administração, ser prorrogado mediante termo aditivo, conforme disposto no inciso II, do art. 57, da 
Lei 8.666/1993, com suas posteriores alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 Além das obrigações resultantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000, 
aqui não transcritas, compete:

I Ao CONTRATANTE:

13 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 Designar Fiscal (is), com competência legal, para exercer a fiscalização da execução dos 
serviços e acompanhamento da execução do contrato, por servidores especialmente 
designados para este fim;
13.2 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações contratuais;
13.3 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais;
13.4 Notificar a CONTRATADA, quando for o caso, sobre a aplicação de eventuais sanções 
previstas em Contrato;
13.5 Notificar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo 
para sua correção;
13.6 Efetuar o pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is) nas condições e prazos estabelecidos no 
contrato e, realizar eventuais glosas de valores quando necessárias, oficializando a empresa 
sobre as razões que ensejaram os descontos;
13.7 Exigir a qualquer tempo da CONTRATADA, documentos que comprovem o correto e 
tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução deste contrato;
13.8 Fiscalizar e inspecionar a execução dos serviços e verificar o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-las, quando as não atenderem as exigências técnicas 
especificadas;
13.9 Aceitar ou recusar os motivos alegados pela contratada para configurar caso fortuito ou 
de força maior, dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados do recebimento dos documentos de 
comprovação.

II À CONTRATADA:

12 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1 Realizar a execução do objeto para o qual foi vencedor conforme especificado no
ANEXO I de acordo com item 07 deste Termo;
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12.2 Caberá à licitante vencedora executar o objeto, de acordo com a proposta apresentada, 
ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes dessa execução, devendo atender 
rigorosamente as especificações e prazos constantes neste Termo de Referência;
12.3 Comunicar a Diretoria Executiva de Atenção à Saúde DEAS/SMSA e aos respectivos 
fiscais, eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis 
após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 
(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem 
considerados;
12.4 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE;
12.5 Responder por quaisquer danos causados diretamente a administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto;
12.6 Manter durante a execução do objeto todas as exigências deste Termo de Referência e 
legislação pertinente;
12.7 Efetuar a execução dos serviços conforme a solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde, mediante a ordem de fornecimento;
12.8 A secretaria Municipal de Saúde não se obriga a contratar o total de quantitativos ora 
previstos, mas somente aqueles que forem efetivamente necessários, segundo ordem de 
fornecimento emitida pelo Departamento competente;
12.9 Os custos com toda logística da execução deverão estar incluso na proposta, não 
cabendo ao contratante qualquer responsabilidade sobre o mesmo;
12.10 Garantir a mão de obra, responsabilizando-se integralmente pelos serviços contratados, 
nos termos da legislação vigente;
12.11 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados, que por ventura venham sofrer acidentes de trabalho ou mal súbito, por 
meio dos seus encarregados;
12.12 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança Individual (EPI) que se 
fizerem necessários para a execução dos serviços;
12.13 A CONTRATADA deverá prestar os serviços com eficiência e presteza, dentro dos 
padrões exigidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SMSA;
12.14 Manter seus empregados identificados, quando da prestação dos serviços nos locais 
indicados, devendo substituir imediatamente qualquer um deles caso seja considerado 
inconveniente pela Administração.
12.15 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente;
12.16 Designar por escrito, no ato do recebimento da autorização de serviços, preposto (s) 
que tenham poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste 
contrato;
12.17 Selecionar e preparar rigorosamente os colaboradores que irão prestar os serviços, 
encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, 
tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;
12.18 Manter disciplina nos locais dos serviços, substituição no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente
pela Administração;
12.19 Cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do 
Trabalho referente aos serviços a serem executados, particularmente no tocante ao 
fornecimento de todo o Equipamento de Proteção Individual EPI, necessários aos seus 
trabalhadores, tais como: luvas, toucas, botas, protetores auriculares, etc;
12.20 Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto 
dos serviços;
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12.21 Manter todos os equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à execução dos 
serviços, em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 
24 (vinte e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de 
proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;
12.22 Identificar todos os equipamentos, ferramental e utensílios de sua propriedade, de 
forma a não serem confundidos com similares de propriedade da contratante;
12.23 Responder, ainda, pelos danos causados diretamente à Administração da contratante 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo em decorrência da execução dos serviços em 
apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao 
acompanhamento pela contratante;
12.24 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
contratante;
12.25 Efetuar o pagamento dos funcionários até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, 
independente de qualquer caso fortuito;
12.26 Realizar o pagamento dos salários dos empregados mediante depósito em conta 
bancária, na conta dos empregados, em agência situada na região em que ocorre a prestação 
dos serviços;
12.27 Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus colaboradores aos 
pagamentos das faturas pela contratante;
12.28 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítima seu empregado, 
quando em serviço, observando as Leis Trabalhistas, Previdenciárias e demais exigências 
legais de acordo com as atividades exercidas;
12.29 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados acidentados ou com mal súbito;
12.30 Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, 
o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 
Previdência Social e da Receita do Brasil, com objetivo de verificar se as suas contribuições 
foram recolhidas;
12.31 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção do extrato de 
recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização;
12.32 Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura 
possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços 
contratados;
12.33 Orientar seus colaboradores quanto ao sigilo profissional que deverá ser mantido com 
relação às informações que venham a ter acesso;
12.34 Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação;
12.35 A CONTRATADA não poderá, salvo prévia e expressa autorização por escrito do 
Gestor do Contrato, ceder o contrato ou parte dele, bem como a qualquer título, transferir 
benefícios ou interesse do mesmo;
12.36 Manter todos os profissionais envolvidos nos serviços, devidamente uniformizados e 
identificados através de crachá, com fotografia recente e logotipo da contratada;
12.37 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, ou obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidente de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outros 
benefícios de qualquer natureza decorrentes da contração do serviço;
12.38 Substituir, no prazo máximo de 24 horas, os prestadores de serviços que se afastarem 
dos seus postos de serviços por motivo de férias, licença médica, licença maternidade e 
paternidade e demais motivos de afastamentos que vierem a ocorrer;
12.39 Executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à 
contratada otimizar a gestão de seus recursos quer humanos quer materiais com vistas à 
qualidade dos serviços à satisfação da contratante, praticando produtividade adequada aos 
vários tipos de trabalho. 
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12.40 A contratada responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo 
evidentemente, as disposições legais que interfiram em sua execução, destacando-se a 
legislação ambiental;
12.41 A CONTRATADA, por razões operacionais como: melhor acompanhamento 
contratual, melhor fiscalização e acompanhamento dos serviços executados, deverá estar 
sediada no Município de Boa Vista RR ou comprovar que possui filial, em caso contrário, 
terá o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do contrato, para o cumprimento 
desta obrigação.
a1) Deverá apresentar Licença de Funcionamento da empresa expedida pela Vigilância 
Sanitária Estadual ou Municipal, com prazo de validade vigente, conforme Lei Municipal 
482/99, que instituiu o Código Sanitário do Município de Boa Vista;

CLÁUSULA OITAVA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade Orçamentária: 
0802, Funcional Programática: 10.122.0030.2085.0000, Categoria Econômica: 3.3.90.39.99, Fontes 
de Recursos: Próprio (1.500.1002), tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 3127, de 20/09/2022, no 
valor de R$ 67.072,16.

CLÁUSULA NONA SANÇÕES E PENALIDADES
9.1 - O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e/ou condições estabelecidas 
neste instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do acordado, ensejará, garantida a prévia 
defesa, a rescisão do contrato, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 da Lei 8.666/93, e/ou a aplicação 
pelo CONTRATANTE, das sanções constantes nos artigos 86 e 87, do mesmo diploma legal, conforme 
estabelecido no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES
10.1 A fiscalização da entrega do objeto contratado será exercida por representantes do 
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAIS, nos termos dispostos no art. 67 c/c art. 70, ambos 
da Lei 8.666/93.
10.2 - Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas nos casos 
previstos no art. 65 da Lei 8666/93.
10.3 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo 
Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo de fornecimento, no 
montante de até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme disposto no art. 65, § 
1º, da Lei nº 8.666/93.
10.4 - Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do 
CONCEDENTE, e dos Órgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos 
processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais de execução do 
objeto do presente Contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA RESCISÃO
11.1 - A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial 
quando ocorrer as situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93, na forma prescrita nos artigos 
79 e 80 do mencionado Diploma Legal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA PUBLICAÇÃO
12.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos Diários Oficiais 
da União (DOU) e do Município de Boa Vista (DOM), nos termos do art. 61, Parágrafo Único da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO FORO
13.1 - O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fica designado para tratar de quaisquer questões oriundas do 
presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro.

E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
perante duas testemunhas que também assinam.

Boa Vista/RR, 28 de setembro de 2022.

PELO CONTRATANTE:

LUIZ RENATO MACIEL DE MELO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE ADJUNTO

PELA CONTRATADA:

FRANCISCO VALDO BATISTA DA SILVA
BETA CLEAN & SERVICE LTDA

Testemunhas:
Nome:________________________________________________CPF:__________________
Nome:____________________________________________________CPF:___________________
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